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Institui o Programa de Transporte Assistencial
Acessível no Município de Porto Alegre.

Art. I' Fica instituído o Programa de Transporte Assistencial Acessível no
Município de Porto Alegre. que visa a prestação do serviço de transporte público gratuito de
pessoas com deficiência física que não possuam mobilidade e acessibilidade autónoma, ou que
possuam grandes restrições de acesso e de uso de equipamentos urbanos, e estqam inscritas nas
secretaNas municipais competentes.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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